ORÇAMENTO PÚBLICO COM RESULTADOS
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1. Cidadãos de todos os bairros ou seus representantes.

2. Representantes de segmentos econômicos, culturais e outros.

3. Membros de Conselhos Tutelares, etc.

4. Gestores e técnicos da área de planejamento municipal.

5. Gestores e técnicos das áreas-fim da administração municipal.

6. Vereadores.

7. Representantes de organizações sociais de controle social.

8. Demais representantes de entidades da sociedade civil, de organizações públicas e privadas (igrejas, sindicatos, associações, empresas com responsabilidade social, etc.).
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1. Preencher o Anexo C, por bairro e por segmento, identificando as necessidades e problemas, por ordem de prioridade


NECESSIDADE OU PROBLEMA:


São as carências que o cidadão tem e que deverão ser supridas por bens ou serviços de responsabilidade do poder público


QUEM:


Representantes de moradores e segmentos sociais


COMO:


Em reunião amplamente divulgada ao público-alvo, com ata e livro de assinatura de presenças.

 
2. Transcrever o Anexo C, por bairro e por segmento, no Anexo A.


QUEM: 


Representantes de moradores e segmentos sociais, com auxílio de representantes de ONG’S de controle social ou de outros organizações dispostas a colaborar.

O ANEXO “A” VIABILIZA O CONTROLE SOCIAL, VOCAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

3. Transcrever o Anexo C, por bairro e por segmento, no Anexo G.


QUEM: 

Representantes de moradores e segmentos sociais, com auxílio de representantes de ONG’S de controle social ou de outros organizações dispostas a colaborar.

4. Entregar os Anexos: C, A (por bairro e segmentos) e G (geral) para as autoridades públicas: vereadores, prefeito, secretário de planejamento, promotores; e para a imprensa.


QUEM:


Representantes de moradores e segmentos sociais, com auxílio de representantes de ONG’S de controle social ou de outros organizações dispostas a colaborar


COMO:


Com ofício aos vereadores ou ao prefeito, solicitando que a LDO informe em quanto cada uma das necessidades e problemas levantados serão atendidos no próximo exercício, de acordo com o Anexo A, protocolado e com cópia às demais autoridades.

5. Definir responsável pelo acompanhamento do calendário de apresentação, discussão e aprovação da LDO na câmara de vereadores.


QUEM:


Representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Verificando diretamente com a secretaria e planejamento e com a câmara de vereadores. Informar imediatamente todos os participantes das datas em que cabe ações de acompanhamento.

6. Verificar se a prefeitura encaminhou a LDO com as metas de resultado (art.165 CF) e quais as metas que ela se compromete a atingir, no próximo exercício, em relação às necessidades e problemas identificados nos anexos C, encaminhados oportunamente.


QUEM:


Vereadores, representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Verificando nos anexos orçamentários de metas regionalizadas, obrigatórios por lei (CF, CE, EC).

7. Verificar se a prefeitura definiu e informou seu critério de priorização das demandas sociais do município, de forma a diminuir as desigualdades inter-regionais (art. 167 CF). 


QUEM:


Vereadores, representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Verificando existência do anexo G, ou similar, junto a LDO de 2008.

8. Promover amplo debate com a sociedade civil, de forma a dar conhecimento a todos os moradores da cidade, tanto da zona urbana quanto da zona rural, dos compromissos assumidos pela prefeitura para o próximo exercício, manifestando pela concordância ou não, e em que, da proposta elaborada. 


QUEM:


Vereadores; representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Em audiências públicas conforme determinação do Estatuto da Cidade (condição para aprovação da LDO pela Câmara de Vereadores), com registro em ata da deliberação final da sociedade.

9. Encaminhar e acompanhar o atendimento, ou não, das reivindicações feitas sobre a proposta apresentada. 


QUEM:


Vereadores; representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Em audiências com o prefeito ou secretário de planejamento para entrega da ata com as deliberações da sociedade e negociação para seu atendimento.

10. Acompanhar a execução orçamentária. 


QUEM:


Vereadores; representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Nas audiências quadrimestrais, com a apresentação e discussão dos anexos D e E.

11. Avaliar o resultado do exercício. 


QUEM:


Vereadores; representantes de moradores; de segmentos sociais; representantes de ONG’S de controle social; ou de outros organizações dispostas a colaborar.


COMO:


Em audiência pública para apresentação e apreciação da prestação de contas (recursos e resultados, previstos X realizados), através do Anexo A totalmente preenchido.
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COMO SAIR DESSA?
· Mestre, posso fumar enquanto medito?

·  NÃO!!

- Mestre, e eu posso meditar enquanto fumo?

- SIM!

PAPEL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS
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